CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE FISCALIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE

PROPOSTA DE FISCALIZACAO E CONTROLE — PFC N° , DE 2012
(Do Sr. RONALDO FONSECA)

Propbe que a Comissao de Fiscalizacéo
Financeira e Controle — CFFC, com o auxilio do
Tribunal de Contas da Unido — TCU, realize atos de
fiscalizacdo do Ministério da Educacdo e Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educagdo (FNDE),
para averiguar a ocorréncia de irregularidades ou
fraudes na celebracdo do Convénio n° 832.009/2007
e os repasses efetuados pela Administracdo Publica
Federal.

Senhor Presidente:

Com base no art. 100, 8§ 1°, combinado com os artigos 60, | e Ill, e 61 do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, proponho a Vossa Exceléncia que,
ouvido o Plenério desta comissédo, se digne a adotar as providéncias necessarias para
que a Comissao de Fiscalizacdo Financeira e Controle — (CFFC), com o auxilio do
Tribunal de Contas da Unido, realize atos de fiscalizacdo e controle de procedimentos
do Ministério da Educacdo e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgéo
(FNDE), para averiguar a ocorréncia de irregularidades ou fraudes na celebracdo do
Convénio n°® 832.009/2007 e os repasses efetuados pela Administracdo Publica

Federal.
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JUSTIFICACAO

O Convénio n° 832009/2007 foi celebrado em 31/12/2007 entre o Ministério
da Educacdo (MEC), com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educacdo (FNDE) e a Associacdo Pathfinder do Brasil, no valor de R$ 1.912.682,00
(um milhdo, novecentos e doze mil e seiscentos e oitenta e dois reais) pagos em
parcela Unica em 27/12/2008, para a elaboracdo de material educativo composto de
videos, boletins e cartilhas com abordagem do universo de adolescentes

homossexuais.

Apresentei trés (3) Requerimentos de Informag&o n° 19/2011, 600/2011 e
1215/2011, respectivamente, a fim de obter informacbes detalhadas do referido

Convénio, cujas respostas nao esclareceram totalmente as pretensdes suscitadas.

Cabe ressaltar que, embora a vigéncia do convénio tenha sido encerrada
em 30/09/2010, as providéncias concernentes a analise financeira, por meio da qual se
examina a correta e regular aplicacdo dos recursos do convénio, e a emissao de
Parecer conclusivo acerca das contas do convénio, ndo haviam ocorrido até
14/07/2011, e até o presente momento, ndo temos a analise técnica de
responsabilidade da SECADI.

Em relacdo a contratacdo dos trabalhos, a Servidora do SECADI
reconhece ainda a auséncia do Relatério de Cumprimento do Objeto, bem como da
Homologacdo e Adjudicacdo das Licitagbes ou justificativas para sua dispensa ou

inexigibilidade com o respectivo embasamento legal.

Em uma pesquisa ao site do Portal da Transparéncia em 13/09/2011, o
convénio em tela encontrava-se INADIMPLENTE, ndo obstante o fato de ter encerrado

sua vigéncia ha quase um ano, em 30/09/2010.
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Em 12/12/2008 é lavrado o Primeiro Termo Aditivo ao Convénio. Foram
incluidas como intervenientes executores a Reprolatina Solu¢bes Inovadoras em
Saude Sexual Reprodutiva, com a obrigagao de “implementar pesquisa qualitativa para
andlise da questdo da homofobia no processo educativo, focalizando Secretarias
Estaduais e Municipais de Educacéo e escolas do ensino fundamental e médio da rede
publica”, e Ecos — Comunicagdo em Sexualidade com a obrigagao de “a) criar kit de
material educacional abordando aspectos de homofobia direcionado para gestores,
educadores e estudantes do ensino fundamental (52 a 82 série) e do ensino médio; b)
capacitar técnicos da educacdo e representantes do movimento LGBT de todas as
regides do pais para a utilizacdo apropriada do material educacional produzido”. Resta
claro que houve mudanca de objeto do convénio para justificar a necessidade de
inclusdo de dois intervenientes. Caso ndo tenha havido alteracdo no objeto, fica
patente que a Convenente ndo estava capacitada, quando da assinatura do convénio,

para a execucdo das acoes.

Ainda em relacao ao Primeiro Termo Aditivo, o item referente a aquisicéo
de Material Didatico sofreu uma significativa reducéo, saindo de R$ 528.000,00, para
R$ 228.000,00, sendo que esta diferenca foi deslocada para despesas correntes como
viagens, reunides e alimentacéo, etc., caracterizando ndo somente mudanca de objeto,
como também o que costuma ser chamado pelos érgdos de controle de “jogo de

planilha”.

A Clausula 62 do Convénio determina que a solicitacdo de aditamento de
prazo deveria ocorrer com 30 dias de antecedéncia ao término de vigéncia do mesmo
sendo vedada a mudanca de objeto. O encerramento da vigéncia ocorreria em
23/06/2009. A primeira manifestacdo solicitando a prorrogagédo para margo de 2010
aconteceu através do Oficio 024/2009 da Associacao Pathfinder do Brasil, somente em

20/06/2009, ou seja, apenas trés dias antes do término da vigéncia do instrumento.

Ainda menos regular que a solicitacdo do aditivo foi a sua aprovacao e
lavratura. A assinatura do Segundo Termo Aditivo, prorrogando o prazo por 222 dias
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(para 31/03/2010) ocorreu somente em 21/08/2009, e sua publicacdo em 25/08/2009,

ou seja, apos o encerramento da vigéncia do mesmao.

N&o obstante esta questao, novamente foi utilizado, neste Termo Aditivo,
o mesmo artificio de “jogo de planilha”, reduzindo para valores insignificantes (R$
68.040,00) o item referente a aquisicdo de Material Didatico, principal objeto do
convénio, sendo 0s recursos mais uma vez utilizados com despesas correntes de

viagens, reunides, alimentacéo, etc.

Ainda neste aditamento, foi inserido um valor adicional de R$ 135.000,00
advindo de juros bancérios derivados da aplicacdo financeira dos fundos de projeto.
Novamente, este recurso foi utilizado para aquelas despesas correntes ja explicitadas

anteriormente.

Em 20/01/2010, a Associacdo Pathfinder do Brasil, através do Oficio
006/2010, solicita prorrogacdo de vigéncia do convénio 832009/2007. Por mais uma
vez, o FNDE demonstra boa vontade com o pleito e adita até 30/09/2010 a vigéncia do

instrumento.

Neste mesmo termo aditivo, a exemplo do anterior, houve um acréscimo
de R$ 106.000,00 oriundos dos juros de aplicagéo financeira e utilizados para a mesma

categoria de despesas.

Importante frisar que, na resposta referente ao ultimo Requerimento, o
Ministério da Educacéo anexa oficio do FNDE assumindo erros nos seguintes termos:
“por equivoco na contagem das datas, ocorreram incongruéncias na assinatura do

termo aditivo ao convénio”.

N&o vislumbramos em nenhuma das respostas encaminhadas ao
Gabinete a indicacdo de Tomada de Contas Especial ao final do Convénio. Também

nao constatamos a comprovacao de licitacdo ou de dispensa de licitacdo, bem como
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qualquer tipo de prestacdo de contas e suas analises e concretizacdo do objeto do
Convénio.

Além disso, os produtos, objetos do Convénio, ndo estdo detalhados
(pesquisas, viagens, didrias, material educativo, capacitacdo de técnicos).

Outra questéo importante é a data dos oficios n° 17 e 18, que sdo de uma
semana antes da solicitagdo de meu Requerimento de Informacéo, os quais informam
que o convenente foi notificado em 28/01/2011 para em 30 dias regularizar sua
situacdo. As respostas referentes ao oficio de notificacdo datam de 23/08/2011 e
09/09/2011, respectivamente, portanto, mais de sete meses ap0s o encaminhamento

da notificacao.

Ainda, em 28/01/2011 foi oficiado o convenente por meio do oficio n°®
162/2011, que a prestacdo de contas enviadas ndo atendia ao disposto no art. 28 da
IN/STN n°® 01/97 e ao Manual de Assisténcia financeira do FNDE. O que ensejou tal
oficio foi a auséncia do Relatério de Cumprimento do Objeto e auséncia de

Homologacéo e Adjudicacéo das licitacdes realizadas

Conforme informacédo do MEC, através de do responsavel pelo Convénio,
os oficios n°® 17 e 18 trouxeram anexados a documentacdo que faltava para que a
convenente fosse considerado adimplente, resolvendo tais pendéncias, porém em
nenhuma das respostas aos meus Requerimentos de Informacéo foi comprovado a
existéncia de tais documentos, sendo 0s mesmos apenas mencionados. Portanto, ndo

fazendo prova das licitac6es ou dispensas e do Relatério de Cumprimento do Objeto.

Ademais, o fato € agravado pela ndo apresentacdo pelo MEC do produto

gerado da realizagao do Convénio, ou seja, o tal “Kit”.

O prazo final para a prestacdo de contas era 29/11/2010, mas até

04/11/2011, ainda n&o haviam sido analisadas as contas e apresentado o parecer.
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Diante do exposto, julgamos ser urgente a adocdo das medidas
fiscalizadoras que por meio deste instrumento solicitamos a Vossa Exceléncia; para

tanto, esperamos contar com o apoio, também, dos demais pares desta Comissao.

Sala das Comissoes, de de 2012.

Deputado RONALDO FONSECA
PR/DF



